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PORTARIA Nº. 001.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  L U I Z  D E SOU SA B R AZ ,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  370 .692 .413 -72  e  RG nº .  

2019126598 -0 , para exercer a Função de Ge re nte  do  N úc le o  

de  A po io  ao  Pe q ue no  Produtor  R ur a l  e  A gr ic u l tur a  

I r r igada  –  S ímbo lo  D A S-4 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  N e góc io s  R ur a i s  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 002.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R I A D A S N E VE S 

C E Z A R  D E A Z E VE D O ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

441 .316 .663 -91  e  R G nº .  2008631434 -8 , para exercer a 

Função de Se c re tár io (a )  E xe c ut ivo  –  S ím bo lo  D N SR -2 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  N e góc io s  

R ur a i s  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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PORTARIA Nº. 003.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R I A JA QU E L IN E 

R OD R I GU E S A R A GÃ O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

003 .713 .713 -17  e  R G nº .  2002019011293 , para exercer a 

Função de C oor de nador (a )  de  Po l í t i c a s  Públ i c as  – 

S ímbo lo  D A S-1 ,  Lota do (a )  n o  Gabine te  do  Pr e fe i to  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2023.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 004.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  U R B I N O FA C U N D O 

B A R R OS N E TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  725 .28 4 .191 -

04  e  R G nº .  2006010080805 , para exercer a Função de C he fe  

de  Gabine te  do  Vic e -Pre fe i to (a )  –  S ímbo lo  D A S-3 ,  

Lota do (a )  n o  Gabine te  do  Pre fe i to  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 005.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  E D I L SON  PE R EI RA 

D E  FR E I TA S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  053 .407 .793 -51  

e  R G nº .  2006021033854 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  C onvê nios  e  Pro je tos  –  S ímbo lo  

D N SR -2 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ip a l  de  

I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 006.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  JOSÉ  B A SI L I O D A 

C OSTA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  559 .599 .383 -91  e  R G 

nº .  298271495 , para exercer a Função de C oor de nador (a )  de  

M anute nç ão  e  L ogr adouros  Pú bl i c os  –  S í mbo lo  

D N SR -2 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ip a l  de  

I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 007.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  WA L D E C Y PE R E IR A 

SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  117 .022 .468 -76  e  R G 

nº .  250997381 , para exercer a Função de Se c re tár io (a )  

A djunto  –  S í mbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic í p i o  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 008.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A N TON I O JA N -B E R K 

R U FI N O B AT I STA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

748 .027 .203 -00  e  R G nº .  2008990337 -9 , para exercer a 

Função de C oor de nador (a )  de  Tr ans por te s –  S ímbo lo  

C D P-1 ,  Lota do (a )  n a  C ontro lador ia  Ge r a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 009.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A N TON I A PA L OM A 

PI M E N TA D I A S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  021 .39 2 .293 -

20  e  R G nº .  2005021049310 , para exercer a Função de 

D ire tor (a )  de  N úc le o  de  Ps i c o log ia  –  S ímbo lo  D N SR -

2 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc ação  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 010.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A N TON I A R OD RI GUE S 

SOA R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  065 .312 .013 -39  e  

R G nº .  20080774592 , para exercer a Função de A u xi l iar  

A dmini s tr a t ivo  –  S í mbo lo  D A S-4 ,  Lota do ( a )  n a  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M un ic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 011.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  JA I L A L OI OL A 

C L A U D I N O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  036 .853 .84 3 -50  e  

R G nº .  2005015076484 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  A djun to  –  S ím bo lo  D N SR ,  Lota do (a )  n a  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  M e io  A mbie n t e  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 012.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  JOSÉ  JÚ N I OR  

M A C HA D O D A C OSTA ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

042 .258 .253 -02  e  R G nº .  2007019060376 , para exercer a 

Função de C oor de nador (a )  do  A lmoxar i fado  C e ntr a l  –  

S ímbo lo  D N SR -1 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  de  G e s tão  

A dmini s tr a t iva  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 013.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  L U A N A PR I SC I L A 

A LV E S M A C HA D O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

057 .875 .843 -17  e  R G nº .  20078040889 , para acesser a 

Função de C oor de nador a (a )  de  R e q ui s i ç õe s  e  C e ntr a l  

de  C ompr as  –  S ímbo lo  D N S-3 ,  Lota do (a )  n a  

Se c re tar ia  de  Ge s tão  A dmini s tr a t iva  do  M u n ic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 

de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 014.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A L I E T E  C A R OL IN E 

A N D R A D E  OLI V E IR A ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

673 .139 .813 -68  e  R G nº .  2007212577 -7 , para exercer a 

Função de A ss e ss or (a )  de  Ge s tão  de  C ontr a to  –  S ímbo lo  

D A S-3 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  de  Plane jame nto  e  

Ge s tão  das  Finanç as  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 015.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A M A N D A B A R B OSA 

C A ST R O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  070 .483 .403 -04  e  

R G nº .  20084362973 , para exercer a Função de As se s or(a )  de  

Gabine te  –  S ímbo lo  D N S-1 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  

de  Plane jame n to  e  Ge s tão  das  Finanç as  do  M u n ic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 

de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 016.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A N GE L I N A M A RI A 

R OD R I GU E S M OU RÃ O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

036 .305 .323 -90  e  R G nº .  2005005123730 , para exercer a 

Função de A ss es s or (a )  de  Gabine te  –  S ímbo lo  D N S-1 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  de  Plane jame nto  e  Ge s tão  

das  Finanç as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 017.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  D A N I L O N E V E S 

M I GU E L ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  072 .367 .453 -16  e  

R G nº .  2008235859 , para exercer a Função de Sec re tár io (a )  

A djunto  –  S ímbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  de  

Plane jame n to  e  Ge s tão  das  Fi nanç as  do  M u n ic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 

de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 018.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A E RI L AN E 

SOA R E S B A R B OSA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

051 .331 .433 -46  e  R G nº .  20074055660 , para exercer a 

Função de Ge re nte  do  C e ntro  de  C onv ivê nc ia  do  I dos o 

–  C C I  –  S ím bo lo  D N S-3 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 019.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A JA C IE LL E 

PORT E L A T I M B Ó ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

047 .347 .723 -80  e  R G nº .  20071345781 , para exercer a 

Função de C he fe  da  C é lu la  de  E duc aç ão  A l ime ntar  –  

S ímbo lo  D A S-4 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  A s s is tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 020.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  GI SE L L E  GOME S 

A R A Ú JO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  414 .020 .088 -05  e  

R G nº .  366917481 , para exercer a Função de C oor de naç ão  

do  C e ntro  de  R e fe r ê nc ia  da  A s s i s tê nc ia  Soc ia l  –  

C R A S –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 021.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  E VA N D O A LV E S 

SI QU E I R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  512 .518 .09 3 -91  e  

R G nº .  0217337692 , para exercer a Função de D ire tor (a )  

A djunto  –  S ím bo lo  D N S-2 ,  Lota do (a )  n a  Guar da  C iv i l  

M unic ipa l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 022.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  R E I N A L D O B A R B OSA 

R OD R I GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  782 .735 .3 63 -00  

e  R G nº .  2006015072584 , para exercer a Função de 

Pre s ide nte  da  Junta  A d mini s tr a t iva  de  R e c ur s os  de  

I nfr aç õe s  –  S ímbo lo  D A S-4 ,  Lota do (a )  n o (a )  G uar da  

C iv i l  M unic ipa l  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 023.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R E I N A L D O B A RB OSA 

R OD R I GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  782 .735 .3 63 -00  

e  R G nº .  2006015072584 , para exercer a Função de 

D ire tor (a )  A djun to  –  S ímbo lo  D N S-2 ,  Lota do ( a )  n a  

Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 024.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A N TON I O N E SA NY O 

SOA R E S C AVA L C A NT E ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

667 .281 .503 -15  e  R G nº .  2002005034024 , para exercer a 

Função de A s s es s or (a )  de  Se gur anç a  de  A utor ida de s  –  

S ímbo lo  D N S-3 ,  Lota do (a )  n o (a )  Guar da  C iv i l  

M unic ipa l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 025.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A L I SON  GOM E S 

D E  C A RVA L HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  014 .218 .143 -

90  e  R G nº .  20072686310 , para exercer a Função de 

A s s es s or (a )  de  Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  

D N S-3 ,  Lota do (a )  n o (a )  Guar da  C iv i l  M u nic ip a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 026.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  JOÃ O PA U L O L I M A 

V I E I RA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  009 .497 .613 -97  e  R G 

nº .  2003005006240 , para exercer a Função de A ss e ss or(a )  de  

Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  D N S-3 ,  

Lota do (a )  n o (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 027.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  HE L D E R  JOR GE  D E 

A B R E U ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  016 .345 .983 -50  e  R G  

nº .  2004005139876 , para exercer a Função de A ss e ss or(a )  de  

Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  D N S-3 ,  

Lota do (a )  n o (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 028.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  R A M ON  GOME S 

R OD R I GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  016 .383 .6 33 -74  

e  R G nº .  2000030086001 , para exercer a Função de 

A s s es s or (a )  de  Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  

D N S-3 ,  Lota do (a )  n o (a )  Guar da  C iv i l  M u nic ip a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 029.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  R A I M U N D O M A C HAD O 

L OPE S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  915 .721 .503 -00  e  R G 

nº .  99008010624 , para exercer a Função de A s s es s or (a )  de  

Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  D N S-3 ,  

Lota do (a )  n o (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

  FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 030.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O C I R L E Y 

R OSE N D O PORT E L A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

834 .202 .403 -25  e  R G nº .  20072313050 , para exercer a 

Função de A s s es s or (a )  de  Se gur anç a  de  A utor ida de s  –  

S ímbo lo  D N S-3 ,  Lota do (a )  n o (a )  Guar da  C iv i l  

M unic ipa l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 031.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  R E N ATO A LV E S D E 

FR E I TA S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  013 .341 .673 -97  e  

R G nº .  2004014032787 , para exercer a Função de 

A s s es s or (a )  de  Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  

D N S-3 ,  Lota do (a )  n o (a )  Guar da  C iv i l  M u nic ip a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 032.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  JA C SON  A LV E S 

PE R E I R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  053 .832 .903 -38  e  

R G nº .  20080961830 , para exercer a Função de A s s e ss or (a )  

de  Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  D N S-3 ,  

Lota do (a )  n o (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 033.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  PE D R O I N A C I O D A 

SI LVA FI L HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  639 .656 .743 -

15  e  R G nº .  320109497 , para exercer a Função de 

A s s es s or (a )  de  Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  

D N S-3 ,  Lota do (a )  n o (a )  Guar da  C iv i l  M u nic ip a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 034.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  M A N OE L A L E X A N D R E 

D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  038.209.353-47 e  R G 

nº .  2002005127421, para exercer a Função de A s s e s s or (a )  de  

Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  D N S-3 ,  

Lota do (a )  n o (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 035.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  L I E GE  GA B RI EL E 

GON Z A GA C A RVA L HO ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

044 .679 .353 -12  e  R G nº .  200401532535 , para exercer a 

Função de C oor de naç ão  do  A br igo  I ns t i tuc iona l  –  

S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  A s s is tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 036.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  R A FA E L R OD R I GU E S 

D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  018 .110 .23 3 -12  e  

R G nº .  2001002128879 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  A djun to  –  S ím bo lo  D N SR ,  Lota do (a )  n a  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  Soc ial  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 037.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  R A I L D A M A C HAD O 

B AT I STA ,  Po r t a do r (a )  do  C PF nº .  286 .134 .573-04  e  

R G nº .  2000010535501 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  d o  B anc o  de  A l i me ntos  –  S í mbo lo  

D N S-1 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 038.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  R OSA N A L E I TÃ O 

JA N U Á R I O M OR A I S ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

874 .431 .473 -68  e  R G nº .  2018050499 -6 , para exercer a 

Função de Se c re tár io (a )  E xe c ut ivo  –  S ím bo lo  D N SR -2 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  

Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ANO XVIII / EDIÇÃO Nº. 097        Crateús – CE, 31 de Maio de 2024.  

 

011 

PORTARIA Nº. 039.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  TA LY T TA KHÊ N NI A D E 

L A C E R D A SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

019 .066 .863 -60  e  R G nº .  21017605 -92 , para exercer a 

Função de A s s e ss or ia  de  Gabine te  –  S ímbo lo  D A S-1 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  

Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 040.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  E D I LVA N I A FE R R E IR A 

C A R D OSO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  035 .266 .98 3 -76  e  

R G nº .  2004014033295 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  A djun to  –  S ím bo lo  D N SR ,  Lota do (a )  n a  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C omunic aç ão  Soc ia l  e  

R e laç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 041.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  FE R N A N D A D AV I LL A 

M OR E N O GOM E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

070 .290 .913 -02  e  R G nº .  20084363236 , para acesser a 

Função de Ge re nte  do  N úc le o  de  D e s igne r Gr áf ic o   –  

S ímbo lo  D A S-1 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar i a  de  

C omunic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  Publ i c as  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 042.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  FR A N C I SC O E R I VA N  

A LV E S D O N A SC I M E N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

003 .815 .143 -07  e  R G nº .  99098033785 , para exercer a 

Função de Ge re nte  do  N úc le o  de  D es igne r Gr áfi c o  –  

S ímbo lo  D A S -1 ,  Lo ta do (a )  n a  Se c re tar ia   M u n ic ipa l  

de  C omunic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  Públ i c as  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 043.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  M A R I A D A SD OR E S 

V I E I RA V E R A S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  898 .505 .803 -

72  e  R G nº .  20089392684 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  E xe c ut ivo  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saú de  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 044.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  M A R I A L U A NA SOA RE S 

D E  A R A Ú JO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  089 .492 .283 -19  

e  R G nº .  2007792281 -0 , para exercer a Função de Gere nte  

de  N úc le o  de  M obi l i z aç ão  Soc ia l  –  S ímbo lo  D A S-3 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saú de  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 045.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  R E L C I A N A L IMA ,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  026 .188 .543 -06  e  RG nº .  

2005021063488 , para exercer a Função de C oor de nador (a )  

do  C A PS-1  –  S ím bo lo  C D P-1 ,  Lo ta do (a )  n a  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic í p io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 046.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  M A R I A JOE LM A 

SOA R E S B A R B OSA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

540 .011 .293 -53  e  R G nº .  200 9056671 -2 , para exercer a 

Função de Se c re tár io (a )  A djunto  –  S ímbo lo  D N SR ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  

D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 047.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  FRANCISCA GLEIDIANE 

SOARES APOLONIO,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

928 .682 .233 -20  e  R G n º .  342072999, para exercer a Função de 

Ge re nte  do  N úc le o  A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S-4 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  de  Tur i s mo  e  

D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 048.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  I TA É CE  C ON E GUN DE S 

SOA R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  169 .139 .063 -15  e  

R G nº .  31 .155 .899 -3 , para exercer a Função de Ge re nte  do  

N úc le o  de  E s por te  A mador  –  S ímbo lo  D A S-4 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  D e s por to  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 049.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  T E M I O L E ITÃ O 

R OD R I GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  055 .817 .5 83 -01  

e  R G nº .  20071346273 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  A djun to  –  S ím bo lo  D N SR ,  Lota do (a )  n a  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  D e s por to  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 050.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  FR A N C I SC O 

WE L L IN GTON  D A C OSTA M E DE I R OS ,  po r t ado r (a )  

do  C PF nº .  048 .715 .873 -39  e  R G nº .  20010270 21229 , 

para exercer a Função de Ge re nte  do  N úc le o  de  Fo me nto  e  

D e s e nvo lv ime nto  do  E mp re go  e  R e nda  –  S í mbo lo  

D A S-4 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

D e s e nvo lv ime nto  E c onômic o  e  E mpre e nde do r i s mo  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 051.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  FR A N C I VA LD O 

R OD R I GU E S ME L O JÚ N I OR ,  Po r t a do r (a )  do  C PF 

nº .  603 .498 .283 -93  e  R G nº .  2009098027500 , para exercer 

a Função de Ge re nte  do  N úc le o  do  E mpre e nde dor  –  

S ímbo lo  D A S-3 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  D e s e nvo lv ime nto  E c onômic o e  

E mpre e nde dor i s mo  do  M unic í p io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 052.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  JU L I A N A PI N HEIR O 

FE R R E I R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  082 .463 .243 -57  e  

R G nº .  67 .039 .071 -9 , para exercer a Função de Se c re tár io (a )  

E xe c ut ivo  –  S í mbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  n a  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  D e s e nvo lv ime nto  

E c onômic o  e  E mpre e nde dor i s mo  do  M unic ípio  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 053.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  SA M I L L E  B A R B OZ A 

PI N HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  068 .393 .253 -50  e  R G 

nº .  2007725701 -9 , para exercer a Função de C oor de nador (a )  

da  Sa la  E m pre e nde dor  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lot a do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  D e s e nvo lv ime nto  

E c onômic o  e  E mpre e nde dor i s mo  do  M unic ípio  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 054.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  A N T ÔN I O ER I VALD O 

M E SQU I TA D OS SA N TOS ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

008 .525 .253 -03  e  R G nº .  2002005033516 , para exercer a 

Função de Ge re nte  do  N úc le o  A dmini s tr a t ivo  –  S í mbo lo  

D A S-4 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

Pro te ç ão  a  M ulhe r e  Famí l ia  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 055.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  C L A U D I O FE LIPE  

R OD R I GU E S T E LE S ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

062 .633 .583 -35  e  R G nº . 20086749999 , para exercer a 

Função de C oor de nador (a )  de  Po l í t i c a s  de  D e fe s a 

Soc ia l  –  S ímbo lo  D A S-4 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Pro te ç ão  a  M ulhe r e  Famí l ia  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 056.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  D Á R I O Y U R I  T E IX E IR A 

VA SC O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  023 .054 .033 -30  e  R G 

nº .  2015128432 -0 , para exercer a Função de Sec re tár io (a )  

A djunto  –  S í mbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Pro te ç ão  a  M ulhe r e  Famí l ia  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 057.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r (a )  OL AVO R OD R I GUE S 

M A RT I N S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  764 .814 .41 3 -15  e  

R G nº .  2007792305 -1 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  Po l í t i c a s  da  Famí l ia  –  S í mbo lo  

D A S-3 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

Pro te ç ão  a  M ulhe r e  Famí l ia  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 


